
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO N.º 8, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Retifica a Resolução n.º 7, de 18 setembro de 2024 e altera o 

período de inscrição das chapas para a eleição das 

representações docentes das subunidades acadêmica e dos 

técnico (a) – administrativos (as) junto à Congregação do 

ICED, biênio 2024-2026.  

  

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe conferem o 

Estatuto e o Regimento Geral, promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Na Resolução n.º 7, de 18 de setembro de 2024 que Institui o Regimento Eleitoral 

para fins de eleição das representações docentes das subunidades acadêmica e dos técnico (a) 

administrativos (as) junto à Congregação do ICED, biênio 2024-2026: retifica-se, no caput do 

art. 15, onde se lê: "(...) outubro”, leia-se: "(...) setembro”. 

Art. 2º Ficam as inscrições prorrogadas até às 15h do dia 27 de setembro de 2024. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Instituto de Ciências da Educação da Universidade Federal do Pará, em 26 de setembro 

de 2024. 
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ANEXO I 

 

Divulgação do Regimento 20/09 

Inscrição 23 a 27/09 

Resultado das chapas homologadas 27/09 

Recurso contra a não homologação de chapa 30/09 

Resultado do recurso contra a não 

homologação de chapa 

1/10 

Sorteio do número das chapas 

 

2/10 

Envio da identificação visual à comissão 3 e 4/10 

Publicação da lista de eleitores 

 

11/10 

 

Eleição 23/10 

Publicação do Resultado 24/10 

Recurso contra o resultado 25/10 

Divulgação do resulto do recurso 29/10 

Homologação do Resultado na Congregação 31/10 
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